LEI Nº 2.386, DE 10/12/2001

Altera a redação dos Quadros II e III do Anexo de Metas Fiscais da Lei nº 2.344, de 1º/06/2001, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária de 2002 e dá outras providências”.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Os Quadros II e III do Anexo de Metas Fiscais da Lei nº 2.344, de 1º de junho de 2001, passam a vigorar com a redação constante dos Anexos I e II desta Lei.



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de dezembro de 2001; 37º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Adeilsa Vanderlei de Siqueira Alves

Secretária Municipal de Planejamento
